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PODER LEGISLATIVO DE ITAPIRA

R$ % R$ % R$ %
2.515.059,85R$                        0,95% 2.577.809,12R$       0,97% 2.451.428,12R$       0,88%

15.150.452,23R$     5,70% 15.819.034,02R$     5,70%
15.812.916,13R$                      6,00% 15.947.844,46R$     6,00% 16.651.614,76R$     6,00%

0 0,00 -R$                      0,00 -R$                      0,00

Disponibilidades financ.em 31/12 R$ Inscrição de Restos a Pagar:
Caixa 0,00 Processados
Bancos – C/Movimento 0,00 Não Processados
Bancos – C/Vinculadas 0,00 Total da Inscrição:
Aplicações Financeiras 0,00
Subtotal 0,00
(-) Deduções: 0,00
Valores compromissados a pagar até 31/12 0,00        Exercício anterior 0,00 0,00
Total das Disponibilidades: 0,00        Exercício atual 0,00 0,00

LUAN DOS SANTOS ROSTIROLLA
Presidente

ANTONIO MARANGONI NETO
2º Secretário

ANDRÉ AUGUSTO CAVENAGHI
 Controle Interno - CRC Nº 1SP - 258938/O-0

2º QUADRIMESTRE DE 2020.

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22)
Limite Legal (art. 20)

Receita Corrente Líquida 263.548.602,22R$                                  265.797.407,63R$                   

Despesas Totais com Pessoal 

EXERCÍCIO ANTERIOR 1º QUADRIMESTRE
I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

MUNICÍPIO DE ITAPIRA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ITAPIRA, 28 de setembro de 2020.

2º QUADRIMESTRE
277.526.912,66R$                 

Excesso a Regularizar

CARLOS ALBERTO SARTORI
1º Secretário

THIAGO HENRIQUE DA SILVA
Contador - CRC Nº 1SP -306243/O-8

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):

III – DEMONSTRATIVOS:

Serviços de Terceiros                       (art. 
72 LC 101/00) R$ % RCL

R$
0,00
0,00
0,00


